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curso, assistente administrativa especialista do mesmo quadro e
carreira».

27 de Janeiro de 2004. — O Subdirector-Geral, Elísio Costa Santos
Summavielle.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PESCAS E FLORESTAS

Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura

Despacho (extracto) n.o 3390/2005 (2.a série). — Por despacho
do director-geral das Pescas e Aquicultura de 26 de Janeiro de 2005,
e obtido parecer favorável da secretária-geral-adjunta do Ministro
da Agricultura, Pescas e Florestas em 25 de Junho de 2004:

Laura Maria Martins Mourão, auxiliar administrativa da carreira de
auxiliar administrativo do quadro de pessoal da Direcção-Geral
das Pescas e Aquicultura — nomeada na categoria de assistente
administrativo, da carreira de assistente administrativo, do quadro
de pessoal desta Direcção-Geral, após comissão de serviço extraor-
dinária, pelo período de um ano, na categoria de assistente admi-
nistrativo, por ter demonstrado aptidão e capacidade para ser
objecto de reclassificação profissional, ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 497/99, de 19 de Novembro, ficando posicionada no escalão
3, índice 218, e exonerada da categoria a partir da data do despacho.

1 de Fevereiro de 2005. — A Directora do Departamento de Admi-
nistração Geral, Maria Fernanda Guia.

Despacho (extracto) n.o 3391/2005 (2.a série). — Por despacho
do director-geral das Pescas e Aquicultura de 31 de Janeiro de 2005:

Nuno Carlos Guerra Moura, assistente administrativo principal do
quadro de pessoal da ex-Inspecção-Geral das Pescas, aprovado pela
Portaria n.o 1043/98, de 22 de Dezembro — nomeado, em comissão
de serviço extraordinária, para o exercício das funções correspon-
dentes à carreira técnica superior, no quadro de pessoal da Direc-
ção-Geral das Pescas e Aquicultura, aprovado pela Portaria
n.o 226/99, de 1 de Abril, alterado pela Portaria n.o 128/2001, de
24 de Fevereiro, pelo período de um ano, com vista a posterior
reclassificação profissional, na categoria de técnico superior de 2.a
classe, ficando posicionado no escalão 1, índice 315, com efeitos
a partir de 1 de Fevereiro de 2005, nos termos da alínea d) do
artigo 4.o, conjugado com o n.o 1 do artigo 7.o e o n.o 2 do artigo
6.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

1 de Fevereiro de 2005. — A Directora do Departamento de Admi-
nistração Geral, Maria Fernanda Guia.

Direcção Regional de Agricultura da Beira Interior

Despacho (extracto) n.o 3392/2005 (2.a série). — Por despacho
do director regional de Agricultura da Beira Interior de 27 de Janeiro
de 2005 e nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 497/99, de 19 de Novembro, são nomeados, em comissão de serviço
extraordinária, pelo período de um ano, no quadro de pessoal da
Direcção Regional de Agricultura da Beira Interior, aprovado pela
Portaria n.o 557/99, de 27 de Julho, alterado pelo artigo 27.o do Decre-
to-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março, as funcionárias abaixo mencionadas
para a categoria e carreira que se indica:

Nome Categoria actual Categoria de reclassificação

Ana Margarida de Sousa Marques da Silva . . . . . . . . . Técnica de 1.a classe da carreira de enge-
nheiro técnico agrário.

Técnica superior de 2.a classe da carreira
de engenheiro.

Cristina Gonçalves Pires Azevedo Matos . . . . . . . . . . . Técnica de 1.a classe da carreira de enge-
nheiro técnico agrário.

Técnica superior de 2.a classe da carreira
de engenheiro.

31 de Janeiro de 2005. — O Director de Serviços de Administração, José António Marques dos Santos.

Direcção Regional de Agricultura da Beira Litoral

Despacho n.o 3393/2005 (2.a série). — Por despacho de 31 de
Janeiro de 2005 do director regional de Agricultura da Beira Litoral:

Vítor Manuel das Neves Simões, auxiliar agrícola da carreira de auxi-
liar agrícola, do quadro de pessoal da Direcção Regional de Agri-
cultura da Beira Litoral — reclassificado, ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 497/99, de 19 de Novembro, designadamente através dos arti-
gos 6.o e 7.o, na categoria de assistente administrativo da carreira
de assistente administrativo, do mesmo quadro de pessoal, con-
siderando-se exonerado da categoria e carreira anteriores a partir
da data da aceitação do novo lugar. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

1 de Fevereiro de 2005. — Pelo Director Regional, o Director de
Serviços de Administração, António José Baetas da Silva.

Direcção Regional de Agricultura de Entre Douro
e Minho

Despacho n.o 3394/2005 (2.a série). — Por despachos de 3 e
de 14 de Dezembro de 2004 do director regional de Agricultura de
Entre Douro e Minho e da comissão executiva do Instituto Português
da Juventude:

Natália Fernanda Melo Silva, assistente administrativa principal da
carreira de assistente administrativo do quadro de pessoal do Ins-
tituto Português da Juventude da Delegação Regional de Viana
do Castelo — autorizada a sua transferência para o quadro de pes-
soal da Direcção Regional de Agricultura de Entre Douro e Minho,

com a mesma categoria, com efeitos a partir de 1 de Fevereiro
de 2005. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

31 de Janeiro de 2005. — Pelo Director Regional, o Chefe de Divi-
são de Formação e Gestão de Recursos Humanos, Jorge Fernandes
de Brito.

Rectificação n.o 235/2005. — Por ter saído com inexactidão no
Diário da República, 2.a série, n.o 7, de 11 de Janeiro de 2005, a
p. 419, o nome da auxiliar administrativa da carreira de auxiliar admi-
nistrativa desta Direcção Regional, rectifica-se que onde se lê «Aurora
de Jesus Pereira Alves» deve ler-se «Aurora de Jesus da Costa Pereira
Alves».

31 de Janeiro de 2005. — Pelo Director Regional, o Chefe de Divi-
são de Formação e Gestão de Recursos Humanos, Jorge Fernandes
de Brito.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Educação do Alentejo

Agrupamento Vertical de Redondo

Aviso n.o 1594/2005 (2.a série). — De acordo com o n.o 1 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada na vitrina do bloco administrativo desta escola
a lista de antiguidade do pessoal não docente relativa a 31 de Dezem-
bro de 2004.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da publicação do
presente aviso para reclamação ao presidente do conselho executivo.

1 de Fevereiro de 2005. — Pela Presidente do Conselho Executivo,
(Assinatura ilegível.)




